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Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

CoNTRATO 20250208
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 29O4OOO4/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETAR]A DE CULTURA. TURISMO E
COMT'NICAÇÃO E A EMPRESA
FRANC]SCA NAYANE FARIAS RODRIGUES
60560922329

O(A) Sec. da Cultuta. Tru-isrlo e C.onrunicaçào, cotr sedc no(a) A\i: Bezetra de Meneses.350.
Centlo. .laquariLrara,'Cl'.. CEP: 63.,190-000, inscrito(a) no CNPJi\{F sob o 07.,1,11.98 1i0001-76,
ncste ato rcfrc-qcntado(a) pclo(a) Sr'(a) FRANCIISCA N,{ÀRIANE AI-VES DE SOUZA.
doravantc clc-nonrinaila CIONTIIATANTE. c o(a) Etrpt esa F RA\tllSCA N.{YANE FARIAS
RODRIGLIES 60560922129. insclito(a) no CNPJIN{F N" l-1.i17.574i{l()0i-65 seiiiado{a) no(a)

LtjlZr\ BLIZ[-RR,\ OI..ll\1PIO^ 137A. .,\, Jrrime Costa. Jagutu'ctarna ,' C-- E - tlEP: (r3.,180-0tJ0.

dora\,aute designacla L'ONTRATAD,,\- ueste alo lefircscntada peio(a) Sr.(a) IrR,,\NCIISCA
N.\YANE FARI;\S RODRIGUES, poltador(a) do CPF,'Mir N" 605.609.223-29. tcndo cr1'r \ isLx

o qLrc constii no Ploccsso n" 2t)021000.112.1 c cm obscn,ância às ilisposicõcs da L,ci n" l:1.13i. dc

2021 c na Lei n" 8.078. dc 1990 - [iódigo dc De1'esa clo Consnnridor- resolvem celetrrat o

presente 'fet'lro clc Contrato. decorrcntc clo Pregào Elctrônjco n" 102407250I PLRP. rrediante as

cláusulas e conrlições tr scguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente insrmrnento é a AQUISIÇÀO DE N4ATERIAL DE LIMPEZA,
HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSiDADES DA

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇAO DO MUNICIPIO
DtrJAGUARIBARA-CE, confomre especificações técnicas c nas condições cstabelecidas no

Temo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UI\ÍD QTD V. UNIT V. TOTAL

AGUA SANIÍÁR|A 1OOOI\{1 olimpo Unidôde 180,0 1,80 324,00

AGUA, sanitariâ, uso dom€süco, â base de hipocloriro de sodro, com LcoÍ de cloro anvo entrc 2,0 a 2,5 % p/p. Embalagem Plasüca de 01 liüo,

com dados de idenlificacao do pmdnio, marca do fabricante, dara de fabncàcôo, prazo de validade nao supedor a 06 meses e regisüo no

SABAo EI\4 BARRA - UNIDADE absoluto Unidade 94 0 I '19 132 26

sàbào cnr brra, v€rde, para timpeza em g.ral, biodegradáveL, enrbalaeem .o I k8, dara de fàLricrçào e P,?zo de validade, re8istro no
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PANo DE CHÃo FELPUDO PcT
iràiitt'ri -""- algobom Pacote 56.0 8,39 469,84

PANO de châo, Lipo saco, 100% aleodao, alvejado, bordas .oN a.abamenlo eÍn ovodock, dinênsoes 70 x 50 cn € peso 100 g,pacora c/03
unid, conr variacao de +/- s%. Etiquera com dados de identilicacào do produro e maira do fabrican(e.
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clÁusul,r sE\TA - P,\GAltEN'l-rl
ô.1. O pt-azo lrara p:tgerrento ao contrataclo c dctr:tis condic

deliniilos no Tenro dc Ilci'er'ência. ancxo ao edital.

ALCOOL COIVUIV EÍVB. 500 [41 audax Unidade 50,0 4,4A 224,OO

ÂICOOL cônunr, minimo de 70% de pu.eza.EnrbahBeú com 500nL, coD dados de idenlilicação do prcdüto, narca do iâbricanre,data de
hbricaçào e pÉzó rle vôlirlade.

1.3. Sào instrumento que vinculam esta contÍatâção, inclependentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Re1-erência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

L3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezernbro de 2025, contados da data de
assinatura do contlato, na foma do art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021, poder:do ser promogável
conforme o att. 107 da Lei no 14.1,33, de 2021.
2.1.1,. O prazo de vigência será autonraticamente prorogado, independentemente de temo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRA.TADO, previstas neste inshxmento.

CLAUSULA TERCEIRA. DOS MODELOS DE EXECUÇAO E GESTAO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como
os pl'azos e condições de conclusão, entrega, obscwação e tecebimento do objeto constam no
Temo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é deR$ 1.750,10 (mil, setccentos e cinquenta reais e dez
centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e rndiretas decomentes

da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encâÍgos sociais, trabalhlstas,

plevidenciár ios, fiscais e comerciais tncidentes, taxa de administação, fÍete, seguo e ouffos

necessários ao cumprimento integral do objeto da colltmtação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagâmentos devidos ao

CONTRATADO dcpenderão dos quantitativos efctivamente fornccidos.

ôcs a clc rcÍcrcntes encontlarll-sc
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.1.1. NLLo scrir adnritida a s lrbco n lllttaç ito tlo ob-ieto coritnlluill.
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ct-Áusurl sprIMA - Do REAJUSTE r nrp.q,cruaÇÁo
7.1. Os preços iniciaimente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de I (um) ano, e independentemerte de pediclo do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicação do LTdice Nacional de Preços ao Consurnidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeíro, o irterregno mínimo de I (um) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagarà ao CONTRATADO a importância calculada pela últrma variação conhecida, liquidando
a difercnça correspondente tão logo seja(m) dir.ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatorian.rente, o(s)
defrnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabclccido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(enr) a ser deteminado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsào legal quar.rto ao índice substituto, as paftes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por mcio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7,9. Será penlitido a Íepactuação de preço para restabelecer o cquilíbrio econômico-financeiro
inicial do contmto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncrpe ou em deconôncia

de Íàtos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato ta1 como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de

risco estabelecida no contrato,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGÀÇÔES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumpÍimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

coln o cofltlato e seus anexos:

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Tenno de Referência;

8.1.3. Notrficar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoueções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele sústituído, reparado ou con'igido, no total ou em

parte, às suas expensas;

8.1.4. Acornpanhar e fiscalizat a exccução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;
8,1.5. Comultcar a empresa para emissão de Nota Frscal no que peftille à parcela i controversa

da execução do objeto, para efeito de liquiclação e pagamellto, quando houver controvérsia sobre

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o a1t. 143 da Lei n'
14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no prazo, fomra e condições estabeiecidos no presente Conràto;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Ce»tto Al,t inistrqtíl'o Po'cit.o Maia
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8.1.8. Cientil'icat'o órgâo de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das
me didas cabívcis quando do dcscumprimento dc obrigações pclo CONTRATADO;
8.1.8.1, Explicitamente emitir deçisão sobre todas as solicitações e reclatnações lelacionadas à
execução do plesente Termo de Contrato. ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meranlente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçào do ajuste.
8.1.8.2. Concluída a insüução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administraçào
tcrá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual periodo.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento clo equilíbrio econônrico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de l0 (dez) dias.

8.1.10. Notificat'os emitentes das garantias quanto ao início de processo administlativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administt'ação não responderá por quaisquer cornpromissos assurnidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do conüato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros enr decomência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou suboldinados.

CLÁUSULA N0NA. DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATAD0
9.1. O CONTRATADO dcvc cumprir todas as obrigações constantes deste ContÍato e cm scus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os liscos e as despesas deconentes da boa e

pelfeita execução rlo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decomentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código dc Defesa do Consurridor;
9.1.2. ConTunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.1.3. Atender às detenninaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior c prestar todo csclarccirnento ou informaçâo por elcs solicitados (inciso II do art. 137

da Lei n' 14. I 33, de 2021 );
9,1.4. Reparar. oonigir, remover, reconstnrir ou substituil, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍ'eitos
ou incon'eções rcsultantes da cxccução ou dos materia'is ernprcgados;

9.1 .5. Responsabilizar'-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
artorízado a desco tar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando nào for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá cntregar ao setor responsável pcla fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de

pagarnento, os seguintes documentos:

9.1 .6. I . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que compÍovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
dornicí1io ou sede do CONTRATADO:
9.1 .6.4. Cerlidão de Regularidade do FGTS (CRF);
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9.1 .6.5. Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que compÍovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as ciemais previstas enr legislação especíÍica, cu.la inadirnplência nào
hansfere a rcsponsabilidadc ao confatante e nãcl poderá onerar o objeto do conh'ato;

9.1.8. Cornunicar ao Fiscal do contÍato, no pÍazo de 24 (vinte e quah'o) horas, qualquer
ocorência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1-9- Paralisar, por dcteminação do CONTRATANTE, qualquer atividadc quc não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens dc tcrcciros.
9.1.10. Manter durânte todà a vigência do contrato, em cornpatibilidade corn as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
licitaçào;
9.1.11. Cumprir, durante todo o períoclo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em 1ci para pessoa com dcficiência, para rcabilitado da Previdência Social ou para aprcndiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (at. 116 da Lei r.r" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comproval se for o caso! a reserva de cargos a que se tefere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do art. 116daLein" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as infonraçôes obtidas em decorêrrcia do cumprirnento do
contrato:
9.1.14. Currprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito fcderal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou ceúificaçâo ou ouh'o

documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1. 16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos mótodos executivos que fujam às cspecificaçõcs do Tcmro de

Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Nào haver'á exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DÂS INFRAÇÔES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIYAS
11.1. Comete infração adminisfativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. I 55 da Lei n' 14.133, de 2021, quais scjam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

t-uncionamcnto dos seliços públicos ou ao intcrcssc coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo total do coutrato;

d) Ensejar o retardalnento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) Apresentar declaraçào ou documeÍttação falsa exigida para o certame ou prestal declarâçáo

falsa durante a licitação eletrônica ou execução do conhato;
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Í) Fraudar a conffatação ou praticar ato Íiaudulento na execução do contruto;
g) ComportaÍ-se de modo inidôneo ou coÍlete[ fraude de qualquer natureza;

h) Platicar ato lesivo previsto no an. 5" da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013.

I 1.2. Scrão aplicadas ao responsável pclas infraçõcs administrativas acima descritas as scguintcs
sanções:

11.2.L Advertência. quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato.
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do ar1. 156 da Lei n'
14.133, de 2021 );
I 1.2.2. Impedirnento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que nào se justifrcar a

irnposiçào de penalidade mais glave (§4" do art. I56 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administlação Pública direta e indireta de todos os cntes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitcns "e" a "h", bcm como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidadc mais
grave (t§5" do aft. 156 da Lei n' 14.133, de 2021 ).

I L2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por ccnto) por dia de araso injustificado sobre o valor da
parcela inadir.nplida, até o limite de 30 (tlinta) diasr

I1.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a prômovcl a rcscisào
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍbrme dispôe o
inciso I do aft. l 3T da Lei n' 14. 1 33, dc 2021 .

I 1.2.4.2. Compensatória de 15To (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas ncstc Terrno de Contrato não exclui, crn hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do clano causado ao CONTRATANTE (§9" do aft.
I 5í' da Lci n" 14. I 33. de 202 I ),
I 1.4. Todas as sanções previstâs neste Termo de Contrato poderão set aplicadas
cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias irteis, contado da data de sua intimação (art. I 57 da Lei n' 14. 1 3 3, de 202 I );
I 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

difcrcnça scrá descontada da garantia prcstada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do art. I 56 da

Lei n' l4.l 33, de 2021);

I L4.3. Previarnente ao encamiúamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida
admin istrativarnente no prazo rnáximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5. Todas as sanções previstas nestc Conh'ato podcrão ser aplicadas cumulativamcntc com a

rnulta (§ 7" do art. 156daLein'14.133,de2021).
1 1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
colltÍaditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimetlto previsto t1o

caput e par'ágrafos do art. 15 8 da Lei n" 14. I 33, rle 2021 . para as penalidades de in, pedimento de

licital e contratar e de declaração de inidoneidade para licitat ou contratar.

I I .7. Na aplicação das sanções serão considerados ( § 1' do a1x. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):
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1 1.7.1. A natuÍeza e a gravidade da infração cometida;
1 1.7-2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos quc dcJa provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoarnento de programa de integridade, conforme normas e

odentações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos prcvistos como infraçõcs administrativas na Lci no 14.133, dc 2021, ou em outras
leis de licitações e conh?tos da Administraçào PÍrblica que também sejarn tipil'rcados conlo atos
lesivos na Lei n' 12.tt46, de 2013, serão apulados e julgados conjuntarnente, os mesmos autos,
observados o rito procedirnental e autoridade competente defrnidos na refedda Lei (art. 159 da
Lei n" 14. I 33, de 2021);
I1.9. A personalidade jruídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada serrpre que
utilizada com abuso do direito pala facilitar, cncobrir ou dissr'rrular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, ej nesse caso, todos os efeiros
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão cstcndidos âos seus adrninistradorcs e sócios com
poderes de administraçào. à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligaçào ou controle, de fato on de direito, conr o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lein'14.133,de2021);
I1.10. O CONTRATANTE deverá. no prazo rnáximo 15 (quinze) dias Írteis, contado da data de
aplicaçào da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por cla
aplicadas, para fins cle publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) c no Cadastro Nacional dc Emprcsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Podcr
Executivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, de 2021).
1 1.1 1. As sançôes de irnpcdirnento dc licitar e contratal' e declaração de inidoncidadc para licitar
ou contl'atar são passíveis de reabilitação na tbrma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa adlriflistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou palcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decomentes deste mesmo
contrato ou de outros col'Itratos adrrinistrativos que o contrâtado possua corn o mesrno órgào o[a
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÀo CoNTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado pâra tanto.

12.2. Se as obrigações não foreni cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administlação providenciar a readequaÇão do
crorlograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do conhato referida no item antelior'
decon'er de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Fiçará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes

administr-ativas; e

12.3.2, Poderá a Adrninistração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contÍatual

Cehrn) llni irtntito Po'cnur Yuiu
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12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos prcvistos no artigo 137 da Lci n" 14.133, de 2021,
bem como amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla deÍ'esa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aúigos 138 e l3gdaLein,'14.133.de2O2l.
12.4.2. A alteração social ou a modificaçào da finalidade ou da estrutura da empresa nâo
ensejará a rescisào se nào restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado
termo adirivo parc alteraçào subjeriva.
12.5. O termo de rescisào, sempre que possível, será precedido:
I 2.5. L Balanço dos eventos contranrais já curnpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Rclação dos pagamentos já efetuados c ainda dcvidos;
12,5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não contigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
cconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por meio de tcrmo
indenizatório (caput do art. l3l da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
13. I . As despesas decorrentes da presente contratação con'erão à contzr de recursos específicos
consignados no Orçamento, rTa dotação 1001 .l 3.122.0002.2.078 - Gestao e Manutencao Adm.
da Sec. de Cult ura. Turismo e Comuricacao, R$ 1.750,10 no elemento de despesa 33903022:
Material de Consumo, Material de Limpeza e Produtos de Higienização;
13.2. A dotaçào relativa aos cxercícios financciros subsequentes scrá indicada após aprovaçào
cla Lei Orçamentária respectiva e liberação clos creditos con-espondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CAsoS oIvIISsos
14.1. Os casos omissos serào decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas
na Lei n' 14.133, c1e 2021, e demais nonras Í'ederais aplicáveis e, subsicliariarnente, seguÍrclo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, dc 1990, Código de Defesa do Consunridor, e nonras e

pr:incípios gerais dos contratos.

Centro ÁdD'i,tiststiro Potci,'o Moia
4ú. n.,cüo í[e Menpr?§, 35t) -C?ntrc-,Lts atihnm - Ç"aftí- CSP, á1,190-004 - Telelot 
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CLÁUSULA DECIMA QUINTA . DAS ALTERAÇÕES
15.1. Evenmais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.1 33, de 2021.
15.2. O CONTRATADO ó obrigado a aceitar, nas mcsmas condiçõcs contratuais, os acréscimos
ou supressões que se hzerem necessários, até o lirnite de 25% (r,inte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

i5.3. Registlos que não caracte.nzam alteraç:ao do contrato podem ser realizados pol simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de

2021.

CLÁUSULA DÉCINIA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbir'á ao CONTRATANTE pr-ovidenciar a publicação deste instrunlcnto no Portal
Nacional de Contratações Pirblicas (PNCP), na forma prevista no ar1. 94 da Lei n" 14.133. de
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2021. benr corro clisponibilizar este Tcrnro de Contlato no sitio oilcial do(a) PreÍ'eitu'a
\{Lrniciirai clc Jaguar-ibara na lcdc mundial clc compntar-lolcs (intcrnct). çnt atcnção ao .S2" do an.
8" c1a l-ei n" 12.527. cle 1011. cic o ir.rciso V c1o .s.1" clo art. 7" do l)ecrero n'1.121. de 2012.

CI-ÁUSI-L,.\ DECINIA SETI}TA - Do }.ORO
17.1. E eleito o Foro da C'onarca dc Jagrra:-ibala para clirinrii- os litígios quc clccorrerem da
erecrição (le'stc -[crmo dc Contrato que nào possam scl co]'nl-iostos pela conciliação. conÍ'ornre
§ I" c1o ar. 92 cla Lei n" l:1. 133. de 201l.

JAGUARIBARAICÊ, 14 de fevereiro de 2025

OMUNICAçÃO

lé

SEC. DA CULTU

CNPJ/

FRANCISCA

42.98L/0001-76
RIANE ALVES DE SOUZA

Responsável legal da CONTRATANTE

g:iub,r
Documento as5n\êdô diáráldê.t€

FRAN'ISCÂ NÀY1NE FARIÁS RODFIGUES

oatai r4l02/202s I:34r? 0300
vêririqúe.'n hltpsrlvâlidâí.iti,epqbÍ

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES 60560922329

cNPJIMF Ne 33.137.574IOOOl-6s

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

r. du^,ô, f. *lA,/"çÁ^,Xra

Cento Á dnúnistttt tivo PoÍcino illaia

Àt, Bzzefta de Menetes,35A Ceníro- Jagtturíhn t Cestá-CEP:63.190'000^TalefoneSS-3568'4534
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